
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO 

Edital 13/2025 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA - Edital 13/2025 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CEILÂNDIA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, PAULO HENRIQUE SALES 
WANDERLEY, designado pela Portaria 713/2023 - RIFB/IFBRASILIA, de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União 
em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas pela Portaria nº 37, de 13 de maio de 
2019, torna públicos o RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO referente ao Processo Seletivo 
para Professor Substituto na área de Informática - REDES do Campus Ceilândia, conforme segue: 

1. Segue, abaixo, o resultado preliminar da prova de desempenho didático:

OrdemOrdem CandidatoCandidato PontuaçãoPontuação Resultado PrelimiarResultado Prelimiar
1 Leandro Targino Pedrosa 92,33 92,33
2 Manoel Enison Ramos Viana 88,17 88,17
3 Janilson Pereira do Nascimento 81,07 81,07
4 Adriana de Fátima Martins 49,00   * Eliminado
5 Clayton Ferreira dos Anjos 18,17   * Eliminado
6 Ricardo de Souza Serra 00,00   * Eliminado
7 Alessandra de Carvalho Costa 00,00   * Eliminado
8 Glaucia de Aguiar Avelino Borges 00,00   * Eliminado
9 Marcos Paulo Pereira da Costa 00,00   * Eliminado

10 Ednelson Matheus Silva Reis 00,00   * Eliminado
11 Marco Alexandre Gonzalez Caballero 00,00   * Eliminado
12 Rone Oliveira de Lima 00,00   * Eliminado

* Candidato eliminado - Nota Inferior a 50% dos pontos na prova de desempenho didático - item 5,7 

Destaca-se, conforme o Edital que rege o referido processo seletivo, que:

"6.2 Os recursos deverão:
à) Ser entregues no Protocolo do Campus Ceilândia e dirigidos à comissão do processo seletivo simplificado por meio do 
formulário presente nos ANEXO V;
b) Indicar os fatos que o justifiquem e os devidos fundamentos;
c) Estar de acordo com prazo estabelecido.
"6.3 A divulgação dos resultados dos recursos será realizada no site do IFB: www.ifb.edu.br, conforme cronograma no 
ANEXO I."

Brasília, 13 de junho de 2025.
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